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APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DE  INDENIZAÇÃO 
POR DANOS MORAIS E MATERIAIS C/C PEDIDO 
DE  FIXAÇÃO  DE  MULTA  POR 
DESCUMPRIMENTO  CONTRATUAL.  CONTRATO 
DE COMPRA E VENDA DE IMÓVEL. INCIDÊNCIA 
DO  CÓDIGO  DE  DEFESA  DO  CONSUMIDOR. 
ATRASO NA ENTREGA DE BEM IMÓVEL. FALHA 
NA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. ART. 14, CAPUT e § 
1º do CDC.  CONSTRANGIMENTOS SUPORTADOS. 
DEVER  DE  INDENIZAR.  MANUTENÇÃO  DO 
DECISUM.  DESPROVIMENTO. 

Caracteriza  dano  moral  indenizável  a  conduta  da 
construtora de procrastinar, sem motivo justificado, a 
entrega das chaves do imóvel, frustrando o sonho do 

APELAÇÃO CÍVEL N° 0037523-88.2008.815.2001                               1



comprador de ter a casa própria. 

A quantificação do dano moral obedece ao critério do 
arbitramento  judicial  que  norteado  pelos  princípios 
da  proporcionalidade  e  da  razoabilidade,  fixará  o 
valor,  levando-se  em conta  o  caráter  compensatório 
para a vítima e o punitivo para o ofensor. 

V I S T O S , relatados  e  discutidos  os  autos  acima 
referenciados. 

A C O R D A  a  egrégia  Terceira  Câmara  Cível  do 
Tribunal de Justiça da Paraíba, à unanimidade, em desprover o recurso. 

R E L A T Ó R I O

Trata-se  de  Apelação  Cível  interposta  pela  Vertical 
Engenharia e Incorporações contra sentença, fls. 142/150, proferida pelo 
Juízo da 6ª  Vara Cível  da Comarca da Capital,  nos autos da Ação de 
Indenização  por  Danos  Morais  e  Materiais  c/c  Pedido  de  Fixação  de 
Multa  por  Descumprimento  Contratual  ajuizada  por  Carlos  Roberto 
Gadelha Amaral e Maria de Fátima Lima Gadelha Amaral. 

A sentença rejeitou a preliminar de perda do objeto e 
julgou procedente em parte a ação, condenando a demandada em danos 
morais na quantia de R$ 18.000,00 (dezoito mil reais), sendo R$ 9.000,00 
(nove mil reais) em favor de cada promovente, deixando de conceder os 
pleiteados danos materiais e lucros cessantes, afastando também a multa 
por  descumprimento  contratual,  ante  a  ausência  de  previsão  no 
instrumento contratual. 

Em suas razões, fls. 166/174, a apelante afirma que o 
contrato previa o prazo inicial de entrega até junho/2007. Aduz que, no 
entanto,  os autores,  em dezembro do mesmo ano, período posterior à 
data contratualmente prevista, resolveram efetuar modificações no gesso 
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do teto da unidade. 

Argumenta que se não tivesse ocorrido a alteração do 
projeto  do  gesso  no  apartamento  dos  promoventes,  o  bem  já  estaria 
disponível para entrega, antes mesmo de findo o prazo de tolerância de 
180 dias previsto contratualmente, o qual se encerrava apenas em março 
de 2008, tendo ocorrido um atraso de 5 meses e não de um ano, que se 
deu em razão do atraso na emissão do habite-se.

Requer, assim, o provimento do recurso, objetivando 
a improcedência do pedido exordial.

Contrarrazões,  fls.  179/189,  pelo  desprovimento  do 
recurso.

A Procuradoria de Justiça lançou parecer, fls. 195/196, 
indicando que o feito retome o seu caminho natural. 

É o relatório.

V O T O
Exma.  Desa  Maria  das  Graças  Morais  Guedes  - 

Relatora
Contam os autos que Carlos Roberto Gadelha Amaral 

e Maria de Fátima Lima Gadelha Amaral ajuizaram Ação de Indenização 
por  Danos  Morais  e  Materiais  c/c  Pedido  de  Fixação  de  Multa  por 
Descumprimento  Contratual  em  desfavor  da  Vertical  Engenharia  e 
Incorporações,  com a finalidade de  obter  uma indenização por  danos 
morais,  danos  materiais  e  lucros  cessantes  decorrentes  de  atraso  na 
entrega do imóvel objeto da demanda. 

A sentença rejeitou a preliminar de perda do objeto, 
julgando  procedente  em  parte  a  ação,  condenando  a  demandada  em 
danos morais na quantia de R$ 18.000,00 (dezoito mil reais), sendo R$ 
9.000,00  (nove  mil  reais)  em favor  de  cada  promovente,  deixando  de 
conceder  os  pleiteados  danos  materiais  e  lucros  cessantes,  afastando, 
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ainda,  a  multa  por  descumprimento  contratual,  ante  a  ausência  de 
previsão no instrumento contratual. 

É  contra  esta  decisão  que  a  empresa  apelante  se 
insurge, aduzindo a inexistência de atraso na entrega do imóvel e que o 
bem se encontrava disponível antes mesmo de transcorrido o prazo de 
tolerância  de  180  dias,  acaso  não  tivesse  se  iniciado  obras  sob  a 
responsabilidade dos promoventes. 

Do  contexto  probatório  encartado  aos  autos,  em 
especial, do contrato acostado, às fls. 12/28, denota-se da cláusula 9ª, que 
a compromissária vendedora ficou obrigada a entregar o Edifício Valle 
Valognes Residence em Junho de 2007, com uma tolerância de 180 (cento 
e oitenta) dias úteis. 

No  entanto,  os  autores  apenas  receberam  o 
apartamento em agosto de 2008, fls. 71, sem a liberação do habite-se, o 
qual fora expedido em janeiro/ 2010, fls. 114. 

Neste viés, em que pese a recorrente sustentar que o 
atraso  na  disponibilidade  do  bem  ocorreu  em  virtude  de  reparos  no 
gesso, por conta dos recorridos, juntando, para tanto, o documento, fls.42, 
a  referida  arguição  não  é  causa  justificadora  que  exclua  o  dever 
indenizatório por parte da construtora. 

Isso  porque,  consoante  comprova  o  documento 
supracitado,  as  reformas  no  gesso  do  apartamento  dos  litigantes 
ocorreram  dentro  do  prazo  de  180  dias  de  tolerância,  tendo  sido 
entregue o bem apenas em agosto de 2008, conforme fls.  71, ou seja, 
com 07 meses de atraso pela construtora,  o que caracteriza,  portanto, 
falha na prestação do serviço, a teor do que dispõe o art. 14, caput e § 1º 
do CDC. 

Sobre o assunto, a jurisprudência pátria é uníssona:
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CIVIL.  CONSUMIDOR.  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO. 

CUMPRIMENTO  DE  SENTENÇA.  COMPROMISSO  DE 

COMPRA  E  VENDA  DE  IMÓVEL  EM  CONSTRUÇÃO. 

RELAÇÃO  DE  CONSUMO.  CONSTATAÇÃO. 

DESCONSIDERAÇÃO  DA  PERSONALIDADE  JURÍDICA. 

OBSTÁCULOS À SATISFAÇÃO DO CRÉDITO. EVIDÊNCIAS 

DE  ENCERRAMENTO  IRREGULAR  DA  ATIVIDADE 

EMPRESARIAL  E  DE  ALTERAÇÃO  FRAUDULENTA  DO 

QUADRO SOCIETÁRIO. POSSIBILIDADE. ART. 28, CAPUT E 

§5º, DO CDC.

1. É manifesta a existência de relação de consumo, nos termos 

dos  artigos  2º  e  3º,  caput,  ambos  do Código de  Defesa do 

Consumidor,  na  ação  que  visa  a  reparação  de  danos  pelo 

descumprimento  de contrato  de  compromisso de compra e 

venda de imóvel em construção, firmado pelo autor, pessoa 

física,  e  pela  empresa  ré,  que  é  sociedade  empresária 

dedicada com ramo da construção civil.

(...) omissis

5.  Agravo de instrumento conhecido e desprovido.  (Acórdão 

n.728410,  20130020145547AGI, Relator:  FLAVIO  ROSTIROLA, 

Relator Designado:ALFEU MACHADO, 1ª Turma Cível, Data 

de Julgamento: 16/10/2013, Publicado no DJE: 29/10/2013. Pág.: 

76) (g.n.)

APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  INDENIZATÓRIA.  PROMESSA 

DE  COMPRA E  VENDA.  CONSTRUTORA.  ENTREGA DO 

IMÓVEL. ATRASO INJUSTIFICADO. DANOS MATERIAIS E 

MORAIS.  CONFIGURAÇÃO.  QUANTUM.  1)  Encontra-se 

inadimplente a promitente vendedora se, depois de decorrido o 

prazo  de  tolerância  previsto  no  contrato  de  promessa  de 

compra e  venda de  imóvel,  não houve a  entrega do bem.  2) 

Configurado  o  inadimplemento  do  contrato  por  parte  da 

promitente-vendedora,  caracteriza-se  o  dever  de  reparar  os 

danos materiais sofridos pelos compradores, não configurando 

bis in idem a previsão contratual de multa em caso de atraso. 3) 
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Caracteriza dano moral indenizável a conduta da Construtora 

de procrastinar, sem motivo justificado, a entrega das chaves 

do  imóvel,  frustrando o  sonho do comprador  de  ter  a  casa 

própria. 4) A quantificação do dano moral obedece ao critério 

do arbitramento  judicial,  que,  norteado pelos  princípios  da 

proporcionalidade e da razoabilidade, fixará o valor, levando-

se em conta o caráter compensatório para a vítima e o punitivo 

para o ofensor (TJMG; APCV 1.0145.13.024820-9/001; Rel. Des. 

Marcos Lincoln; Julg. 30/04/2014; DJEMG 12/05/2014)

CONSUMIDOR.  COMPRA  E  VENDA  DE  IMÓVEL. 

PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA DO JUÍZO REJEITADA. 

ATRASO NA ENTREGA DO IMÓVEL PELA CONSTRUTORA. 

ESCASSEZ DE MATÉRIA-PRIMA NÃO CONFIGURA CASO 

FORTUITO. LUCROS CESSANTES. POSSIBILIDADE. VALOR 

COMPATÍVEL  COM  ALUGUEL  DE  IMÓVEL  SIMILAR. 

MULTA  MORATÓRIA.  RECURSO  CONHECIDO  E 

IMPROVIDO.  SENTENÇA  MANTIDA.  1.Desnecessária  a 

realização da perícia almejada pelo recorrente, pois o deslinde 

da matéria é possível com o conjunto probatório reunido nos 

autos.  Preliminar  de  incompetência  do  Juízo  rejeitada.  2.O 

atraso na  entrega do  imóvel adquirido antes de concluída a 

construção  frustra  a  legítima  expectativa  do  adquirente  em 

obter  rendimentos  pelo  uso  do  bem.  Excedido  o  prazo  de 

prorrogação para entrega da obra (180 dias) e não comprovado 

caso fortuito ou força maior, é dever da construtora compor os 

danos materiais suportados pelo consumidor. Precedente do 

STJ. AGRG no RESP 1202506/RJ, Rel. Ministro Sidnei Beneti, 

Terceira  Turma,  julgado  em  07/02/2012,  DJe  24/02/2012.  3.A 

alegada escassez de matéria-prima não configura caso fortuito, 

capaz de ilidir a responsabilidade da  construtora. Isso porque 

se trata de hipótese inerente aos fatores de produção, que deve 

ser  suportada  pela  fornecedora,  como  consequência  da 

assunção do risco pela atividade que desempenha.  Por outro 

lado, não há comprovação nos autos da culpa da consumidora 
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pela  demora  na  entrega  da  unidade  imobiliária.  4.A  mera 

afirmação de que houve culpa exclusiva do consumidor e do 

agente  financeiro  apresenta-se  insuficiente  para  afastar  a 

responsabilidade  da  construtora,  já  que  não  fez  a  prova 

correlata, ônus de sua incumbência, na forma do artigo 333, II, 

CPC. 5.O quantum indenizatório relativo aos alugueres que o 

consumidor  deixou  de  auferir  com a  locação  do  imóvel  não 

entregue deve ser compatível  com o valor  praticado no local 

onde se situa o  imóvel.  Assim, correta a fixação do quantum 

indenizatório.  6.Não  há  óbice  quanto  à  cumulação  da  multa 

moratória  com indenização  por  lucros  cessantes.  Enquanto  a 

multa  visa  punir  o  devedor  que  retarda  o  cumprimento  da 

obrigação, os lucros cessantes têm por objetivo a compensação 

do credor pelo que efetivamente deixou de ganhar, em razão da 

mora do devedor. No caso particular, incontroverso o defeito na 

prestação  dos  serviços,  consubstanciado  no  inadimplemento 

parcial  do  contrato  com  o  atraso  na  entrega  do  imóvel. 

7.Recurso  conhecido  e  improvido.  Sentença  mantida. 

8.Condeno os recorrentes ao pagamento das custas processuais 

e  honorários  advocatícios,  fixados  em  10%  do  valor  da 

condenação. (TJDF; Rec 2013.03.1.033374-0; Ac. 786.056; Terceira 

Turma Recursal dos Juizados Especiais do Distrito Federal; Rel. 

Juiz Carlos Alberto Martins Filho; DJDFTE 09/05/2014; Pág. 344)

D  os danos morais  

O  inadimplemento  contratual  somado  à  gravidade 
dos  efeitos  colaterais  dele  decorrente  justifica  a  indenização  por  dano 
moral. 

Na  hipótese  dos  autos,  resta  patente  o  dever  de 
indenizar da apelante, em razão da demora na entrega do apartamento, 
frustrando toda a expectativa dos apelados, bem assim diante de todos os 
transtornos decorrentes  os  quais resultaram em diversas idas ao local, 
desagradáveis surpresas com reparos, além de constrangimentos dirários 
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nas tentativas de verem seu apartamento em perfeito estado.
 
O  atraso  injustificado  na  construção  e  entrega  do 

imóvel causa elevado estresse emocional, angústia e temor ao adquirente 
quanto à possibilidade de não entrega do bem, configurando dano moral 
indenizável. 

Face  ao  exposto, NEGO  PROVIMENTO  AO 
RECURSO APELATÓRIO, mantendo incólume a decisão de 1º grau.

É como voto.

Presidiu o julgamento, realizado na Sessão Ordinária 
desta  Terceira  Câmara  Especializada  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  da 
Paraíba, no dia 23 de fevereiro de 2016, conforme certidão de julgamento, 
o  Exmo.  Sr.  Des.  José  Aurélio  da  Cruz,  dele  participando,  além desta 
Relatora, o eminente Desembargador Saulo Henriques de Sá e Benevides. 
Presente  à  sessão,  o  Exmo Sr.  Dr.  Alcides  Orlando  de  Moura  Jansen, 
Procurador de Justiça. 

Gabinete no TJ/PB, em João Pessoa, 29 de fevereiro de 
2016. 

Desa. Maria das Graças Morais Guedes
R E L A T O R A
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